
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

 
 

 
788ª REUNIÃO  PLENÁRIA ORDINÁRIA ITINERANTE DO CRF-RJ 

Data: 07de maio de 2025 

Local: Universidade Estácio de Sá, Av.Marechal Fontenelle,nº3.555-Jardim Sulacap, Rio de Janeiro/RJ e Via 

Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 
 

 

- Comunicação de Ausência: 
- Aprovação da Ata: Não houve tempo hábil. 

 
PAUTA 

 
1 Ordem do dia: 

 
1.1 Deliberação nº 37XX/2025 - Referenda as Deliberações Nºs 3732, 3736, 3760, 3761, 

3764, 3765, 3766, 3767, 3768 e 3778 de 2025 – Aprovação e cancelamento de 
processos de inscrição a profissionais e firmas Ad Referendum; 

 
1.2  Proposta de Deliberação Nº 37XX/2025 – Emissão de multa Moderada ad 

referendum do Plenário; Proposta de Deliberação Nº 37XX/2025 – Emissão de 
multa Grave ad referendum do Plenário; 

 
1.3 Homologação da Comissão Ética do CRF-Rj conforme Artigo 3º, §4º, seção II, 

Resolução 724/2022 do CFF , composta pelos membros: Rafael Jardim de Azeredo 
Souza – CRF-RJ 20778 – Presidente, Anderson Furtado Mendes - CRF 20863, Natália 
Querino da Silva – CRF-RJ 20050. 

 
 

1.4 Processos para parecer do relator designado 

 
Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça 

 
F INSC.: 25448- CAIO CAMPOS DROGARIALTDA 

 
F INSC.: 28641- DROGARIAEPERFUMARIA PHARMAOCEÂNICA 2 LTDA 

 
Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 

 
F INSC.: 27250- DROGARIASOUZA E SANCHES LTDA 

 
F INSC.: 27463- DROGARIAUNIAO ENTREAMIGOS LTDA 

 

 
Relator(a): Dilcimar de Assis Martins 

 
F INSC.: 10018-DROGARIAPACHECOS/A 
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F INSC.: 26005- DROGARIAPACHECO S/A 

Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese 

 
F INSC.: 26984- DROGARIAPACHECOS/A 

 
F INSC.: 8437 - DROGARIAPACHECO S/A 

 

Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro 

 
F INSC.: 16938-OFSRJ LTDA 

 

F INSC.: 13774A-RAIADROGASILS/A 

 

 

Relator(a): Marceloda Silva Pereira 

 
F INSC.: 27956-RAIADROGASILS/A 

F INSC.: 28243-RAIADROGASILS/A 

 

Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira 

 
F INSC.: 24246-VRFORMULASMAGISTRAISFARMDEMANIPEIRELI 

F INSC.: 667A - CSB DROGARIAS S.A. 

 

Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

 
F INSC.: 24356-DROGARIA5ESTRELASDEMESQUITALTDA 

F INSC.: 12541 - DROGARIA BARRA BONITA LTDA ME 

 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 

 
F INSC.: 27791-DROGARIACAMPOSROCHADAMORICABALTDA 

F INSC.: 23378 - DROGARIA CARIOCA DA CIDADE NOVA LTDA 

1.5 Processos distribuídos: 

 

Relator (a): Alexandra Gomes Mendonça 

 
F INSC.: 11106 - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 
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Relator (a): Dayllon Ruan Macedo de Siqueira 

F INSC.: P12931 - PORTELA E LACERDA LTDA – (Redistribuído) 

F INSC.: 21843 - DROGARIA RGM DO CATIRI LTDA 

F INSC.: 21086 - DROGARIA SILVEIRA DO CARMO LTDA 

 

Relator (a): Dilcimar de Assis Martins 

 
F INSC.: 28042 - SAINT GERMAN COMERCIO DE COSMETICOS LTDA – 

(Redistribuído) 

F INSC.: 21452 - DROGARIA ULTRAPOPULAR MANEJO LTDA 

F INSC.: 18396 - DROGARIA ULTRAPOPULAR MANEJO LTDA 

 

Relator (a): Fabiana Sousa Pugliese 

F INSC.:  25406 - DROGARIA E PERFUMARIA PRINCSOAR – (Redistribuído) 

F INSC.: 25020 - LIFE MEDIC DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 

F INSC.: 27494 - M SEVERINO DA SILVA & CIA LTDA 

 

 

Relator (a): Lucas Ramos Ribeiro 
 

F INSC.: 28423 - DROGARIA MEP COMENDADOR LTDA – (Redistribuído) 

F INSC.: 27979 - RAIA DROGASIL S/A 

F INSC.: 9181 - DROGARIA 45 LTDA 

 

 

Relator(a): Marceloda Silva Pereira 

 
F INSC.: L715792303 - HOSPITAL NURSING CARE LTDA 

F INSC.: L732643567 - G DA HORA SILVA LTDA 

Relator(a): Matheus Rodrigues dos Reis Del Penho Pereira 

 
F INSC.: 28342 - M N SILVA ARTIGOS FARMACEUTICOS 

 

F INSC.: 25595 - PL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
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Relator (a): Tania Maria Lemos Mouço 

F INSC.: 14744 - DROGARIA PARCIMONIA LTDA ME - (Redistribuído) 

F INSC.: 27371 - DROGARIA UNICA FARMA LTDA 

F INSC.: 23479 - DROGARIA SARA MAIS LTDA 

 

Relator (a): Thiago Lopes das Dores 
 

F INSC.: 22740 -C.B DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

F INSC.: 25859 - DROGARIA LMJ DE URUCANIA LTDA 

F INSC.: 28656 - DROGARIA PROGRESSO DO WONA LTDA 

 

 

 

 

2 PalavraLivre: 
 

 

3 Informaçõesda Diretoria 
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DELIBERAÇÃO Nº 37XX/2025 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 3732/25 de 26 de fevereiro de 2025; nº 3736/25 de 07 de 

março de 2025, nº 3760/25 de 04 de abril de 2025, nº 3761/25 de 04 de abril de 2025, nº 3764/25 de 

08 de abril de 2025, nº 3765/25 de 11 de abril de 2025, nº 3766/25 de 11 de abril de 2025, 3767/25 de 

11 de abril de 2025, 3768/25 de 15 de abril de 2025 e 3778/25 de 17 de abril de 2025”. 

 

 O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, 

no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada em 

sete de maio de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 3732/25 de 26 de fevereiro de 2025, 

 

 Deliberação nº 3736/25 de 07 de março de 2025, 

 

 Deliberação nº 3760/25 de 04 de abril de 2025 

 

 Deliberação nº 3761/25 de 04 de abril de 2025, 

 

 Deliberação nº 3764/25 de 08 de abril de 2025, 

 

 Deliberação nº 3765/25 de 11 de abril de 2025, 

 

 Deliberação nº 3766/25 de 11 de abril de 2025, 

 

 Deliberação nº 3767/25 de 11 de abril de 2025 

 

 Deliberação nº 3768/25 de 15 de abril de 2025 e 

 

 Deliberação nº 3778/25 de 17 de abril de 2025 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3732/2024 

 
Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 

vinte e seis de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência dofato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, 

deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida 

apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade 

Profissional provisória em meio digital.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 03688/22 – Thalita Silva de Lima 

02 04122/22 – Thais dos Santos Rodrigues 

03 04260/22 – Paula Mara Justimiano Viana 

04 00292/23 – Beatriz Rodrigues Ribeiro 

05 00296/23 – Matheus Soares de Carvalho 

06 03959/23 – Elizabete Aguiar de Lima 

07 04325/23 – Thamara Luisa Siqueira Baptista 

08 02742/23 – Maria Julia Lopes Abdala 

09 04011/23 – Lara Cristiane Montenario Neves 

10 04054/23 – Paloma Almeida Salgado 

11 04147/23 – Angelica de Oliveira França Melo 

12 04162/23 – Elson da Costa Silva 

13 04199/23 – Juliana Marins Mendonça 

14 04265/23 – Sara de Souza Silva 

15 04331/23 – Natasha Cristina Silva de Oliveira 

16 04343/23 – Beatriz Honorio Nascimento 

17 00010/24 – Andrea da Conceição Alves 

18 00122/24 – Julia Brandão da Silva 

19 00181/24 – Julia Ribeiro Garcia 

20 00236/24 – Natalia da Silva dos Santos 
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21 00303/24 – Daniele Barreto Figueiredo 

22 00554/24 – Telles Henrique Maffra Lessa 

23 00610/24 – Stefany dos Santos Silva de Souza 

24 00626/24 – Mariana Azevedo de Moura 

25 00687/24 – Paula Francinetti Alexandre da Silva C. Belmiro 

26 00805/24 – Josue de Jesus Nogueira 

27 00744/25 – Raquel Ribeiro de Barros 

28 18309/25 – Victoria Maria Oliveira dos Santos 

29 18398/25 – Carla Alves Correa Dutra 

30 18607/25 – Rodrigo Louro Orilio 

31 18633/25 – Anderson Nascimento de Azevedo 

32 18640/25 – Yanka Celestino Esteves 

33 18707/25 – Gabriela Sanches dos Santos 

34 18830/25 – Brayan de Aguiar Oliveira 

35 18889/25 – Lucas Malafaia Leite de Souza 

36 19074/25 – Sandy Amaral Pereira 

37 19075/25 – Stefany Reis da Costa 

38 19111/25 – Lorran de Oliveira Gonçalves 

39 19128/25 – Jacira Lopes de Souza 

40 19148/25 – Isabelle Maria Souza do Valle Pereira 

41 19197/25 – Vitoria de Abreu Rodrigues 

42 19202/25 – Carlos Henrique Costa da Silva 

43 19226/25 – Thiago Deschamps Teixeira 

44 19252/25 – Cristina Borges de Araujo 

 

Total: 44 profissionais. 
 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
1. 19015/25 – Uoston dos Santos 

2. 19126/25 – Julia Castelar Magalhaes 

3. 19242/25 – Gabriele Passos Cardoso 

4. 18633/25 – Anderson Nascimento de Azevedo 

5. 19055/25 – Vanessa dos Santos Barbosa 

6. 19109/25 – Victor Gomes Zaccur Marchesini 

7. 19121/25 – Igor Oliveira Feitosa 

8. 19125/25 – Savio Mackingtouch Pompeu Greenwood 

9. 19127/25 – Thalita Calvet Pereira 

10. 19129/25 – Evilásio Molulo Moises Neto 

11. 19130/25 – Isabela Henrique dos Santos Monteiro 

12. 19132/25 – Emilly Fernandes da Silva Monteiro 

13. 19136/25 – Thaianna Machado Borges 

14. 19144/25 – Liandra de Farias Passos Fernandes 

15. 19145/25 – Weslley Santos de Souza 

16. 19147/25 – Sara Macedo Cypreste 

17. 19150/25 – Thárcila Resende de Sousa Porfirio 

18. 19153/25 – Lara Herculano Silva 
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19. 19172/25 – Jossana Gomes Pimentel 

20. 19177/25 – Jhones Matheus da Silva Soares 

21. 19178/25 – Fernanda de Oliveira Mendonça 

22. 19204/25 – Maria Eugenia Cunha de Noronha 

23. 19206/25 – Vitoria Maria Mendes de Souza 

24. 19214/25 – Giovana carvalho Candido 

25. 19218/25 – Pedro Pereira de Mesquita 

26. 19227/25 – Lis de Souza Magalhaes 

27. 19234/25 – Isabela Oliveira Alves da Silva 

28. 19244/25 - Vitória Ribeiro Lessa 

 

Total: 28 profissionais. 
 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência 

01 01024/06 – Fernanda Gomes de Carvalho 

02 01896/15 – Patricia Romeiro de Carvalho 

 

Total: 02 profissionais. 
 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00409/93 – Andreia do Amaral Nunes 

02 00103/19 – Camila Lopes Baldoni 

03 00738/01 – Milena Espindola Soares 

 

Total: 03 profissionais. 
 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00837/20 – Andre Luiz de Oliveira Santos 

02 02 01061/24 – Larissa Farias Crispino 

03 17698/24 – Vinicius Aurélio da Silva 

04 18467/25 – Maria Joana Pereira dos Santos 

05 18711/25 – Viviane Carvalho dos Santos 

06 18873/25 – Anna Beatriz Souza Coelho 

07 18978/25 – Milena Alves Ferreira 

08 19086/25 – Marcela Alvarenga Santos 
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09 19100/25 – Graziela Rodrigues de Oliveira 

10 19135/25 – Isabela Allevato Bernardo 

11 19181/25 – Thaylar Ketlen Costa Mendes 

12 19179/25 – Stefani Reis Martins 

13 19185/25 – Thalita Pereira da Silva 

14 19217/25 – Lidiane Rangel de Souza 

15 19230/25 – Erica Bomfim Alves Cravo 

 

Total: 15 profissionais. 
 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 19225/25 – Mayara de Souza Azevedo 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00088/07 – Claudia Carmo Domingues 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Rio de Janeiro, 26 de fevereio de 2025. 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3736/2025 

 
Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 

sete de março de dois mil e vinte e cinco, 

 

 RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, 

deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida 

apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade 

Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 03111/23 – Jessica de Sá Azevedo 

02 02 04315/23 – Marcio Pereira Joaquim 

03 04339/23 – Stephanie Julia Rodrigues Guerreiro 

04 00267/24 – Ana Paula Batista do Nascimento Borges 

05 00336/24 – Erika Lima Duarte 

06 00383/24 – Leandro da Silva de Farias 

07 00423/24 – Hillary Lopes de Andrade Marques 

08 00585/24 – Eudeir Serra de Azevedo 

09 00608/24 – Jonathas Franca Parreiras da Silva 

10 00653/24 – Julye Mendes da Silva Rebello 

11 00753/24 – Thalissa Suckow Leite 

12 00766/24 – Tafarel Leite Linhares 

13 00772/24 – Ziane Maria Ferreira Menezes 

14 01050/24 – Laisa Barros de Santana 

15 16246/24 – Mariene Costa Vieira 

16 16251/24 – Gabriella da Silva Neris 

17 16573/24 – Tamires Carvalho da Silva 

18 17851/24 – Sarah Christyna Gomes de Oliveira 

19 18410/25 – Gustavo Ciupryk Barros 

20 18435/25 – Ana Beatriz Gomes Barcellos 

21 18437/25 – Juliana Ribeiro Marques 
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22 18441/25 – Julia Almeida Alves Machado 

23 18444/25 – Wagner de Sousa Ribeiro 

24 18542/25 – Diego Lima Viellas 

25 18674/25 – Tiago do Nascimento Silva 

26 18837/25 – Ismael Carlos Moura Leal 

27 19163/25 – Victoria Pereria dos Santos 

28 19220/25 – Caroline da Silva Candido 

29 19222/25 – Nathany de Farias Batista 

30 19231/25 – Patricia de Freitas Silva 

31 19243/25 – Thassyla Hotz Ceolan Soares 

32 19265/25 – Renata Rebello Quintanilha 

33 19289/25 – Samara Barbosa Felipe 

34 19307/25 – João Paulo da Silva Seabra 

 

Total: 34 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 17863/24 – Diego Rimes Pinto 

02 19048/25 – Maria Janilce Freire 

03 19097/25 – Jaiza Mouzinho de Melo dos Santos 

04 19146/25 – Lilian Gomes Martins Moraes Pio 

05 19182/25 – Ana Carolina Costa Augusto 

06 19196/25 – Elcimar Costa do Nascimento 

07 19216/25 – Gustavo Molhano Costa 

08 19219/25 – Melissa Alves da Silva Coracao 

09 19221/25 – Maria Clara Mendes Caetano 

10 19241/25 – Melissa Ingrid dos Santos da Silva 

11 19245/25 – Leonardo Machado Moraes 

12 19246/25 – Maria Lucia Vicente 

13 19247/25 – Karen Almeida Nardy 

14 19250/25 – Julio Gonçalves de Souza 

15 19255/25 – Maria Aparecida Faria Sales 

16 19257/25 – Mariana Quindeler Reis Andre 

17 19262/25 – Ana Karoline Ferreira Gonçalves 

18 19263/25 – Beatriz Fatima de Avelar Valente 

19 19272/25 – Alicia de Souza Carvalho 

20 19280/25 – Laryssa Zanetti dos Reis Fidalg 

 

Total: 20 profissionais. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 19062/25 – Camila Agata Magalhaes Soares 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 00125/07 – Barbara Izumi Fujisaki 

02 01007/20 – Jocasta de Castro Sodre 

 

Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 04047/22 – Andrea Luz de Andrade Backer 

02 15132/24 – Dylson Felipe de Assis Silva 

03 18528/25 – Luciana Santana dos Santos Rocha 

04 19056/25 – Daniele Silva de Aguiar 

05 19070/25 – Ualace Diego Santos Nogueira 

06 19085/25 – Maria Eduarda Maia Nunes Ribeiro 

07 19120/25 – Sophia Carlson Miguez Lopes da Silva 

08 19169/25 – Ana Vitória Rodrigues Maura 

09 19180/25 – Luciana Ferreira Nogueira 

10 19190/25 – Rosimere Alves Monteiro 

11 19249/25 – Jayane Ricardo Novaes Freire 

12 19228/25 – Leticia Gonçalves Pinheiro Gonzaga 

13 19258/25 – Jessica de Oliveira dos Santos 

14 19261/25 – Caroline Alves da Rosa 

15 19274/25 – Claudia Marcia Ferreira Dias 

16 19276/25 – Rutinea da Silva Costa 

17 19279/25 – Thayna Bernardo da Silva Lorenco 

18 19291/25 – Karen Larissa Garcia Peixoto dos Santos 

 

Total: 18 profissionais. 
 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 
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Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 19076/25 – Luanna da Silva Ventura 

02 19116/25 – Gabriel Henrique Nascimento de Oliveira 

03  03 19187/25 – Marilene Alves Braga 

Total: 03 profissionais. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01897/16 – Grasiele Fernandes de Jesus 

 

Total: 01 profissional. 

 
Rio de Janeiro, 07 de março de 2025. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3760/2025 

 
Ementa: “Concessão de cancelamento de inscrição e transferência de inscrição de profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 

quatro de abril de dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento da Inscrição para os profissionais/firmas, 

 

RESOLVE 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 
01 00107/79 – Sandra Felippe da Cruz 

02 00505/80 – Marisa Cerqueira Bulcão 

03 00390/81 – Fatima Penha dos Santos Nobre de Oliveira 

04 00238/84 – Clara Eliane do Nascimento 

05 00015/88 – Sonia Maria Dezourart Ramos da Cruz 

06 00083/89 – José Alexandre Barbosa Lima 

07 00140/92 – Paulo Ricardo de Souza e Souza 

08 000238/97 – Patrícia Costa Reis Brito 

09 00251/97 – Núbia Gabriela Benício Chedid 

10 00067/98 – Giselle Ribeiro de Barros 

11 00494/00 – Ana Márcia Messeder Sebrão Fernandes 

12 00358/01 – Robson Sena da Silva 

13 01068/06 – Thiago Telles de Oliveira 

14 01570/07 – Alessandra dos Santos de Almeida 

15 00986/08 – Alessandra de Melo Leal Rocha 

16 00094/12 – Lara Feital Montezzi 

17 01633/12 – Liliany da Silva Souza Tetzner 

18 00355/13 – Rita de Cássia Nascimento Souza 

19 01396/13 – Ana Claudia Coelho da Rocha Pinto 

20 02179/13 – Danielle Paranhos Martins Bernardes 

21 00406/15 – Jessica Ferreira da Souza Freitas 

22 00305/16 – Milena Junqueira Reis 

23 02285/16 – Camila dos Santos Correa 

24 02581/16 – Stéphanie Queiroz Gonçalves da Costa 

25 00983/17 – Ana Leticia Silva Estrela Carvalho 

26 02708/18 – Marinalva Gonçalves Peixoto 

27 00139/19 – Jussamya Pessoa Machado 

28 00344/19 – Jéssica Carolini Gois do Valle Silva 

29 00518/21 – Julia de Andrade Silva 

30 04209/21 – Rômulo Pereira de Jesus 

31 00846/22 – Isabela Moreira Baumgratz de Paula 
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32 01613/23 – Joanna Adryne de Sá Barbosa de Oliveira 

33 02788/23 – Jéssica Trezza Silva de Souza 

34 03950/23 – Carlos Henrique Farias Rodrigues 

35 00123/24 – Luiz Eduardo de Oliveira do Espírito Santo 

36 00151/24 – Sarah dos Santos Salve 

37 01092/24 – Iago Mendes Gonçalves 

38 16129/24 – Julia Moreira de Abreu Xavier 

 

Total: 38 profissionais. 

 
Artigo 2º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos: 

Em virtude de Transferência: 

 
01 00349/01 – Jean Lima Prazeres (Transferida para o CRF-MG) 

02 00095/11 – Marianna Mota de Souza (Transferida para o CRF-MT) 

03 00775/12 – Vinícius da Silva Mesquita (Transferida para o CRF-MG) 

04 02778/12 – Fernanda Ramos Leal (Transferida para o CRF-DF) 

05 01082/14 – Carina Silva Diogenes Brasiliense (Transferida para o CRF-MG) 

06  02380/14 – Bianca da Silva Correa (Transferida para o CRF-SP) 

07 02599/17 – Hérida Cristhine Cardoso da Silva (Transferida para o CRF-BA) 

08  03064/19 – Markele Guimarães Soares (Transferida para o CRF-MG) 

09 02331/21 – Gisele Belchior Rocha (Transferida para o CRF-MG) 

10 00559/22 – Amanda de Oliveira Araujo (Transferida para o CRF-SP) 

 

Total: 10 profissionais. 

 
Artigo 3º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de não mais pretenderem exercer a profissão: 

 
01 00978/01 – Cristina Gomes de Castilho 

02 00834/02 – Glaucia Cristina Veiga Pessoa 

03 00043/06 – Flavia Barata Ribeiro Pinto 

04 01339/06 – Fernanda de Oliveira Ramos Lira 

05 00169/07 – Rosangela Carvalho Genuino 

06 01327/07 – Rachel Alves do Rosario 

07 01730/10 – Elga Vasconcelos Costa Perini 

08 01882/10 – Luana Moreira da Silva 

09 00945/12 – Fabiana Campista de Oliveira Lisboa 

10 00310/13 – Jorge Luis da Silva Justino 

11 02588/13 – Cristiane Brito de Freitas Pereira 

12 01637/14 – Vanda Gomes de Carvalho dos Santos 

13 01437/16 – Sumaia Dias de Oliveira Peixoto 

14 01138/19 – Cynthia Novaes Machado Coelho 

15 01858/20 – Nayara Mesquita Serra 

16 01496/21 – Millena de Sousa Almeida 

17 00437/22 – Gisele Cristina da Silva Brandão Leite 
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18 02943/22 – Yanna de Jesus Nogueira Ferreira 

19 00166/23 – Anna Raquel Elias Gomes 

20 01024/23 – Jaqueline Paula Crispim Freitas 

21 01254/24 – Elisangela Sampaio 

22 15647/24 – Rogéria Menezes Saldanha da Silva 

23 17437/24 – Leda Maria do Nascimento 

 

Total: 23 profissionais. 

 
Artigo 4º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de Transferência: 

 
01 02353/18 – Rainara Pereira Rabelo 

02 03283/23 – Isabella Aparecida Chaves Pereira 

 

Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 5º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II - Não Farmacêuticos –Técnicos em Patologia Clínica: 

Em virtude de Falecimento: 

 
01 00814/05 – Patricia Goes Silva 

02 01245/11 – Osoria Castro da Silva 

03 00265/18 – Nathalia Carvalho dos Santos Gonçalves 

 

Total: 03 profissionais. 

 
Rio de Janeiro, 04 de abril de 2025. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3761/2025 

 
Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 

quatro de abril de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, 

deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida 

apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade 

Profissional provisória em meio digital.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 04316/22 – Brunno Amaral de Oliveira 

02 00595/23 – Emanueli Ribeiro dos Santos 

03 00624/23 – Joao Victor Almeida da Silva 

04 00798/23 – Julia Celia Bayer Raposo dos Santos 

05 00959/23 – Camila Azeredo Guimaraes 

06 01225/23 – Daniel de Oliveira Baltar 

07 01392/23 – Andre Santos Avellar 

08 01555/23 – Wesley Rodrigues Lima 

09 01784/23 – Gabriel Felipe Carvalho 

10 02399/23 – Renata Araujo de Santana Braga 

11 02434/23 – Ednalva Campos da Silva 

12 02523/23 – Carlos Eduardo Ramos Loiola 

13 03207/23 – Debora Lopes Emerich Pereira 

14 03282/23 – Thais Gomes da Silva 

15 03374/23 – Gabriella de Paulo Paula 

16 03941/23 – Carolina Linhares Ferreira 

17 04078/23 – Ruth Braga de Oliveira 

18 00005/24 – Cindy Correa dos Santos de Oliveira 

19 00088/24 – Filippe Tonete Santos 

20 00091/24 – Phelipe Medeiros da Silva 
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21 00095/24 – Joao Vitor Barbosa Chiminelli 

22 00127/24 – Mayara Gomes Cruz 

23 00128/24 – Mylena Gomes Coelho Moulin 

24 00137/24 – Sthefane Leite Santos 

25 00187/24 – Maria Eduarda Carvalho Amaral 

26 00428/24 – Nathan Waldhelm da Silva 

27 00550/24 – Marconi Alves da Silva 

28 00568/24 – Andressa Alves Dantas 

29 00889/24 – Ana Clara Rocha Colman Ribeiro 

30 01175/24 – Marcela Ralile da Silva 

31 01212/24 – Anderson Barbosa dos Santos 

32 01216/24 – Michelle Barbosa Alves 

33 16214/24 – Rayane Teixeira de Sequeira 

34 16569/24 – Thais Cristina Amorim Estevão Soares 

35 16778/24 – Tatiani de Souza Oliveira 

36 18130/24 – Danielly Victoria Cresta Flores 

37 08784/25 – Anderson de Paiva Lima 

38 18386/25 – Antônio Augusto Loro 

39 18466/25 – Wanderleia Silva Correa 

40 18545/25 – Gleyciane da Silva de Araujo Rodrigues 

41 18553/25 – Paulo Ricardo Sampaio Delgado 

42 18586/25 – Milena dos Santos Almeida 

43 18617/25 – Lucas Coelho Lima 

44 18695/25 – Carolline Oliveira Damazio 

45 18778/25 – Vivian Antunes dos Santos Vieira 

46 18983/25 – Daniel dos Santos Silva 

47 19001/25 – Claudia Barbosa da Silva 

48 19392/25 – Eliane de Paula Mendonça 

49 19424/25 – Johanna de Carvalho Girão 

50 19438/25 – Pryscila Santiago Rodrigues 

51 19470/25 – Ana Lúcia Mariano Saldanha 

52 19534/25 – Evelyn Anne Souza da Silva Maciel 

53 19546/25 – Laila de Oliveira Gomes 

54 19572/25 – Ana Paula Soares de Souza 

55 19589/25 – Julia Canuto 

56 19633/25 – Lucas Rezende da Silva 

57 19642/25 – Cátia Cilene Alves da Silva 

 

Total: 57 profissionais. 
 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 19138/25 – Marlene Alves Chiconeli Labarba 

02 19476/25 – Ingra Souza Case Sobrera 

03 19545/25 – Andrea da Silva 

04 19562/25 – Franklim Bruno Lopes da Fonseca 

05 19590/25 – Eduarda Paz Carvalho 
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06 19595/25 – Laisa Pitassi Zanon 

07 19603/25 – Adriana Gonçalves Manoel 

08 19654/25 – Amanda Pinheiro Monteiro 

 

Total: 08 profissionais. 
 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 19419/25 – Alana de Paula Correia de Almeida 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição por Transferência: 

 
01 19419/25 – 01237/06 – Rafaela Braz Costa 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Secundária: 

 
01 19577/25 – Mayssa de Andrade Fonseca 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 02516/08 – Glesiane dos Santos Sabino Assumpção 

02 00655/14 – Raquel Conception Montiel Bottino 

 

Total: 02 profissionais. 
 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Remida 

: 

01 00048/78 – Anderson Novaes Goulart 

02 00572/78 – Efigenia de Lourdes Teixeira Amorim 

03 00403/80 – Rita de Cássia Pessoa de Sant`Anna 
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04 00111/81 – João Luis de Araujo Batalha 

05 00412/84 – Ilidio Ferreira Afonso 

06 00398/89 – Norma Victorio de Sant`Anna 

07 00116/90 – Monica Telles Spitale 

 

Total: 07 profissionais. 
 

 
Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 01377/20 – Maria Eduarda Lima Gomes 

02 02312/23 – Camila Silva Santiago 

03 17393/24 – Gabriele Braga Nascimento 

04 17423/24 – Valéria dos Santos Muzi 

05 18749/25 – Nathalia Formagini Fonseca 

06 19357/25 – Elizama Ferreira Catarino 

07 19479/25 – Fabiane Almeida Peixoto Neves 

08 19493/25 – Sthephanie de Andrade Galdino 

09 19511/25 – Michelle Bragante da Silva 

10 19518/25 – Gabriel Souza de Almeida 

11 19536/25 – Gabrielle Souza dos Santos 

12 19547/25 – Maiara do Nascimento Souza 

13 19548/25 – Nathália Siqueira de Mendonça Gonçalves 

14 19575/25 – Raiane Oliveira Galdino 

15 19592/25 – Julia Ferreira Alves 

16 19598/25 – Gustavo Pinheiro da Silva 

17 19600/25 – Emanuela Guimaraes Ferreira 

18 19602/25 – Raphaele dos Santos Guedes 

19 19606/25 – Juliana Cruz da Silva 

20 19611/25 – Carolina da Silva França 

21 19614/25 – Thayane Garcez Hipolito 

22 19630/25 – Mônica de Oliveira Martins Voazin 

23 19634/25 – Julianne Kethellyn dos Santos Moreira 

 

Total: 23 profissionais. 
 

 
Artigo 9º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 19596/25 – Lais Mesquita da Silva 

02 19622/25 – Giulia Penta da Silva Pereira 

 

Total: 02 profissionais. 
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Artigo 10 - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00167/14 – Felipe Fernandes do Nascimento 

02 01036/15 – Ana Maria Ferraz da Silva Lima 

 

Total: 02 profissionais. 
 

 
Rio de Janeiro, 04 de abril de 2025. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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Data: 07 de maio de 2025 

Local: Universidade Estácio de Sá , Av. Marechal Fontenelle, nº 3.555 - Jardim Sulacap, Rio de Janeiro/RJ e Via Google 

Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

 
DELIBERAÇÃO Nº 3764/2025 

 
Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 

oito de abril de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, 

deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida 

apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade 

Profissional provisória em meio digital.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 19686/25 – Esther Vidal Capelupi 

 

Total: 01 profissional. 

 
Rio de Janeiro, 08 de abril de 2025. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3765/2025 

 
Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 

onze de abril de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, 

deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida 

apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade 

Profissional provisória em meio digital.” 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 02368/21 – Diego Rodrigues Cascardo 

02 02246/22 – Luana Vicente da Silva 

03 02891/22 – Thiago Silva do Nascimento 

04 04248/22 – Michael Figueiredo da Silva Gomes 

05 00280/23 – Weslley Santana Ceroullo 

06 00658/23 – Thiago Augusto do Nascimento 

07 02870/23 – Mayara de Lira Lial 

08 03065/23 – Daniele Moura de Araujo 

09 03346/23 – Andressa Florencio de Freitas 

10 04161/23 – Larissa Maria de Souza Santiago 

11 04313/23 – Ariel Oliveira Bastos 

12 00014/24 – Gracielle Silva do Amparo 

13 00016/24 – Carolina Cordeiro Fernandes 

14 00180/24 – Bruna Alves Nunes 

15 00332/24 – Bianca Cristina Martins de Oliveira Kadour 

16 00659/24 – Giulia Martins Pereira Belo Carvalho 

17 00682/24 – Michelle da Conceição Russell 

18 00694/24 – Rogério dos Santos Carvalho 

19 00811/24 – Igor José Barcellos Silva 

20 00881/24 – Gabriella Cunha de Freitas 

21 00916/24 – Mariana Jeronimo Gabry 
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22 01260/24 – Wanderson Dias da Conceição 

23 16082/24 – Andreia Trigueiro da Silva Maciel 

24 16201/24 – Vitoria Veloso Moura 

25 16295/24 – Ruan Alves Ribeiro 

26 16643/24 – Lucas Ott Cunha 

27 16577/24 – Rayani Silva Lima Gouvea 

28 17415/24 – Vivian Ferreira Nunes 

29 17863/24 – Diego Rimes Pinto 

30 17921/24 – Francisco Elton Avelino Marques 

31 18016/24 – Jacqueline Adriana de Araujo Ferreira 

32 18072/24 – Madelenice Liberto Azevedo 

33 18110/24 – Patricia Lima Barone 

34 18867/25 – Lucas Monteiro Idalino 

35 18758/25 – Romulo Leonardo da Silva Machado 

36 19257/25 – Mariana Quindeler Reis Andre 

37 19569/25 – Karine Silva Coelho Pereira 

38 19598/25 – Jussiara Santos Souza de Azevedo 

39 19671/25 – Marina da Fonseca Pereira 

40 19679/25 – Maria Millena Pereira da Silva 

41 19681/25 – Pamella Antunes de Macedo Sales 

42 19684/25 – Daniella Souza Mendonça 

43 19750/25 – Márcia de Oliveira Almeida 

 

Total: 43 profissionais. 

 
Artigo 2º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I - Farmacêuticos –Inscrição Provisória: 

 
01 18925/25 – Bruno Ricardo Lins Gonçalves 

02 19183/25 – Giovanne Souza Costa dos Santos 

03 19318/25 – Karina de Oliveira Silva 

04 19620/25 – Juliana Ferreira Conceição 

05 19637/25 – Virginia Franco de Souza Milanes 

06 19650/25 – Leonardo Pinheiro Araújo da Silva Soares 

07 19683/25 – Anelise Tamos da Silva 

08 19693/25 – Ellen Cristina Santos da Silva 

09 19673/25 – Brenda Moraes Moura Scot 

10 19697/25 – Elza Cristina de Oliveira Duarte 

 

Total: 10 profissionais. 

 
Artigo 3º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição por Transferência: 

 
01 19636/25 – Dáfine Élida Lourenço Teixeira 

 

Total: 01 profissional. 



788ª REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA ITINERANTE DO CRF-RJ 

Data: 07 de maio de 2025 

Local: Universidade Estácio de Sá, Av. Marechal Fontenelle,nº3.555 - Jardim Sulacap,Rio de Janeiro/RJ e Via 

Google Meet. 

Horário: 14:00 horas. 

Página 25 de 34 

 

 

 
Artigo 4º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Remida: 

 
01 00377/85 – Alexandre Fiuza Juliano 

 

Total: 01 profissional. 

 
Artigo 5º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro: 

 

01 01168/03 – Juliana Silva Ximenes 

02 00072/15 – Adriana Souza Brandão de Freitas 

 

Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 6º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Definitiva 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 02282/17 – Gerlane Claudino da Silva 

02 03420/22 – Andre Luiz Minardi Lopes 

03 03381/23 – Rafaela de Abreu Moreira 

04 00471/24 – Josélia Moreira da Silva Oliveira 

05 01267/24 – Thainá Soares 

06 01457/24 – Angelica Cristina Leandro Bach Soares 

07 16651/24 – Thalita Martins do Nascimento 

08 19411/25 – Alessandra Ribeiro de Souza 

09 19459/25 – Yngryd Silva Olimpio da Costa 

10 19588/25 – Maria Elene Peres Barbosa 

11 19594/24 – Patricia Castelo Branco de Vasconcellos 

12 19616/25 – Aline Angela Silva de Oliveira 

13 19628/25 – Cauã Aguiar de Oliveira 

14 19629/25 – Rayssa Dionara Oliveira Perissé 

15 19649/25 – Andressa Almeida da Silva Cabral 

16 19652/25 – Laiza da Cruz Santos 

17 19659/25 – Debora Raquel Oliveira da Silva 

18 19663/25 – Neiva Maria Alves Gomes 

19 19664/25 – Alexandre Machado 

20 19665/25 – Livia Alves da Silva 

21 19668/25 – Vivian da Silva Araujo 

22 19678/25 – Narjara Lucia de Lima 

23 19680/25 – Edson Lino dos Santos 

24 19687/25 – Adriene Gomes da Silva 

25 19688/25 – Tassyane Bezerra Moura da Costa 

26 19691/25 – Anna Clara de Lemos Gomes 

27 19704/25 – Isis Grigorio de Freitas 
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28 19708/25 – Tamara Pinheiro de Lima 

29 19713/25 – Gabrielle Corado Duarte 

30 19716/25 – Gabriela Santos da Costa 

31 19718/25 – Julliana Muguet Oliveira da Silva 

32 19727/25 – Roberta do Carmo da Rocha Silva 

33 19730/25 – Suhellyn Avanny Romeu Garcia 

34 19746/25 – Fernanda Motta da Silveira Pires Salgado 

 

Total: 34 profissionais. 

 
Artigo 7º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Inscrição Provisória 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 19567/25 – Amanda Silva Costa 

02 19694/25 – Isabele de Lanna Arcanjo 

 

Total: 02 profissionais. 

 
Artigo 8º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro II – Não Farmacêuticos – Reativação da Inscrição 

Profissional com Inscrição Cancelada no Estado do Rio de Janeiro 

Técnicos em Patologia Clínica: 

 
01 00318/01 – Thaís Alvarenga Neves Souza 

02 01979/13 – Eliane Alves de Souza Reis 

 

Total: 02 profissionais. 

 
Rio de Janeiro, 11 de abril de 2025. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3766/2025 

 
Ementa: “Concessão de registro de Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em onze de abril de dois mil e vinte e 

cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o intuito 

de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os 

requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente do 

Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, 

fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 
1 2720/17 MB MIX 1000 LTDA 

2 16953/24 FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

3 17121/24 DROGARIAS ZYFARMA LTDA 

4 17673/24 AMICO SAUDE LTDA 

5 17711/24 DROGARIA RAINHA DO JARDIM BANGU LTDA 

6 17796/24 DROGARIA E PERFUMARIA CESÁRIO DE MELO LTDA. 

7 18023/24 FUNDAÇÃO OSWALDO ARANHA 

8 18353/25 CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL PROFETA GENTILEZA - CAPS III PROFETA GENTILEZA 

9 18482/25 ECO- ESPAÇO DE CUIDADOS ONCOLÓGICOS LTDA 

10 19004/25 DROGARIA DESCONTAO - COM. PROD. FARM. E PERF. LTDA 

11 19006/25 MUNICIPIO DE ARRAIAL DO CABO 

12 19036/25 DROGARIAS LINDA RODRIGUES LTDA 

13 19210/25 PVAX CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA 

14 19342/25 MARIA ANGELICA BARROSO TIRADENTES PIZANE (57.891.672) 

15 19359/25 DROGARIA ANTONELA LTDA. 

16 19362/25 DROGARIA E PERFUMARIA RÁPIDA DE SANTO ALEIXO LTDA. 

17 19366/25 PEGADO EXPRESS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA. (FILIAL) 

18 19397/25 LABORATORIO UNIMED LTDA 

19 19464/25 DROGARIA RENASCER DA ALVORADA LTDA 

20 19530/25 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

21 19531/25 ABRIL FARMA LTDA 
22 19564/25 ELMED IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAIS MEDICOS CIRURGICOS E HOSPITALAR LTDA 
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23 19568/25 DROGARIA PETTER FARMA LTDA 

24 19586/25 DROGARIA STCRUZ LTDA 

25 19657/25 DROGARIA MORADA LTDA 

26 19690/25 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
27 19726/25 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 

 

 
Total: 27 firmas 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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Ementa: “Concessão de cancelamento de registro de firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIODE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 

1960, e de conformidade com a Deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em onze de abril de 

dois mil e vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de cancelamento do registro de firmas, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir 

com os requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente do 

Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o 

pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo 

as regras previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Cancelar as seguintes inscrições “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

 
1 787/63 ASS HOSP EVANGELICO DO R JANEIRO 
2 17017/24 PROLOG TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 

 

 
Total: 2 firmas 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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Ementa: “Concessão de Inscrição a Profissionais”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em 

quinze de abril de dois mil e vinte e cinco, 

 

RESOLVE: 

 
CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o 

intuito de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de 

cumprir com os requisitos da Resolução CFF nº 14/24, Artigo 4º e Artigo 14º. 

 

Art. 4º - Os processos de inscrição, transferência, registro e provisionamento deverão ser concluídos em 

até 30 (trinta) dias, conferindo ao interessado o direito à ampla defesa e de recurso ao Conselho Federal 

de Farmácia no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência do fato pelos interessados. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente 

do Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, 

deferir o pedido, fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida 

apreciação, seguindo as regras previstas no regimento interno, com acesso à Cédula de Identidade 

Profissional provisória em meio digital.” 

 

 

Artigo 1º - Conceder registro aos seguintes profissionais “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro I – Farmacêuticos – Inscrição Definitiva: 

 

01 19768/25 – Afonso Vinícius Campos Fernandes 

 

Total: 01 profissional. 
 

 
Rio de Janeiro, 15 de abril de 2025. 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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DELIBERAÇÃO Nº 3778/2025 

 
Ementa: “Concessão de registro de Firmas”. 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960, e de 

conformidade com a deliberação tomada por decisão da Diretoria realizada em dezessete de abril de dois mil e 

vinte e cinco. 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de concluir os diversos pedidos de urgência, Sede e Seccionais com o intuito 

de emissão de número de registro para o exercício da profissão, assim como, a necessidade de cumprir com os 

requisitos da Resolução CFF nº 638/17, Artigo 14º. 

 

Art. 14º - Caracterizada a urgência, perecimento de direito, necessidade ou interesse público, o Presidente do 

Conselho Regional de Farmácia ou o substituto regimental poderá, "ad referendum" do Plenário, deferir o pedido, 

fundamentando sua decisão e submetê-la na reunião subsequente para a devida apreciação, seguindo as regras 

previstas no regimento interno. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º- Conceder registro às seguintes Firmas “Ad Referendum” do Plenário: 

 

Quadro V – Firmas 

Registro 

 
1 16911/24 FUNDAÇAO SAUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

2 19208/25 PVAX CONSULTORIA E LOGISTICA LTDA 

3 19368/25 L R E DROGARIAS LTDA 

4 19469/25 VELL PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. 

5 19496/25 TRINDADE MEDICAL RIO LTDA 

6 19498/25 MAIDANA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA 

7 19570/25 OLIVEIRA COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

8 19580/25 UP CLEAN SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA 

9 19581/25 MDL LOGISTICA EXPRESS LTDA 

10 19601/25 RIO HEALTH COMERCIAL LTDA 

11 19607/25 SUPERA TRANSPORTES LTDA. 

12 19641/25 BRASIL IMPLANTES CI E E DE PROD. HOSP. LTDA 

13 19648/25 MAKAI DISTRIBUIDORA LTDA. 

14 19651/25 VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA 

15 19653/25 A. DE S. RODRIGUES JUNIOR DROGARIA E PERFUMARIA LTDA. 

16 19667/25 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DE MERITI - UBS PQ JOSÉ BONIFÁCIO ALMIR GONÇALVES SILVA 

17 19670/25 RAIA DROGASIL S/A 

18 19685/25 GLOBAL-PHARMA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

19 19706/25 VIVA DO VERDE FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA. 
20 19745/25 MUNICÍPIO DE QUEIMADOS - CAF QUEIMADOS 

 
Total: 20 firmas 
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Artigo 2º - Conceder reabertura de registro à seguinte Firma “Ad Referendum” do Plenário: 

 
1 304/12 INOVE - COMERCIO DE MATERIAL CIRURGICO LTDA 

 

 

Total: 01 firma 

 

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2025. 

 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 37XX/2025 

Ementa: emissão de multa ad referendum do Plenário 

 
A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO-CRF-RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro 

de 1960 que cria e confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do 

artigo 2º, anexo I, da Resolução 08/24, de vinte e três de Maio de dois mil e Vinte e Quatro, que aprova o 

Regimento Interno Padrão dos Conselhos Regionais de Farmácia; 

CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1
o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho 

Federal de Farmácia. 

 

DELIBERA: 

Artigo 1o - Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo relacionados: 
 

 

 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 FARMACIA CISI LTDA 20022502170832 11462 

2 DROGARIA PARQUE ANCHIETA LTDA 20022502230946 13233 

3 FMS DROGARIAS LTDA ME 20092502031610 17006 

5 F P DOS SANTOS JUNIOR FARMACIA 20052502121425 24827 

6 DROGARIA PALINOS DE NATIVIDADE LTDA 20172501280937 25074 

7 AMC DROGARIA LTDA 20172411041919 25281 

8 DROGARIA UNIAO J & E LTDA 20172409221037 26223 

9 DROGARIA ITATIQUARA LTDA 20052502121521 26751 

10 DROGARIA VITORETTI E GONCALVES LTDA 20092502031415 26758 

11 FARMABEM DE REALENGO LTDA 20022502130835 26818 

12 DROGARIA DONA FARMA FLAMENGO LTDA 20172409221016 27450 

13 DROGARIA OLIVEIRA JUNQUEIRA LTDA 20022502120822 28685 

14 RCM DROGARIA DE BACAXA LTDA 20162502072144 28695 

15 DROGARIA IMPERIO DE PADRE MIGUEL LTDA 20022502140800 28923 

16 DROGARIAS PACHECO S/A 20102502111546 8665 

17 DROGARIA PRINCESINHA DE GUADALUPE LTDA 20022502231012 18508 

 

 

 

 

RIO DE JANEIRO,SETE DE MAIO DE 2025 
 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 
Presidente – CRF-RJ 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO Nº 37XX/2025 

 
Ementa: “emissão de multa ad referendum do Plenário”. 

 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF- 
RJ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.820 de 11 de novembro de 1960 que cria e 

confere atribuições aos Conselhos Federal e Regionais de Farmácia e o inciso X, do artigo 2º, anexo I, da 

Resolução 08/24, de vinte e três de Maio de dois mil e Vinte e Quatro, que aprova o Regimento Interno Padrão 

dos Conselhos Regionais de Farmácia; 

 

CONSIDERANDO: A previsão contida no parágrafo 1
o
 do artigo 7

o
 da Resolução 566/12 do Conselho Federal 

de Farmácia. 

 

Delibera: 

Artigo 1º- Autorizar a aplicação de multas para os processos administrativos fiscais abaixo relacionados: 

 
 Razão Social Nº Processo Inscrição 

1 FARMACIA E PERFUMARIA RECANTO DO JAPAO LTDA ME 20052502121454 17248 

2 DROGARIA COLETIVO DE REALENGO EIRELI 20022502120952 22068 

3 DROGARIA LUZ DE GUADALUPE LTDA 20022502171316 23185 

4 DROGARIA MP PARQUE MATARUNA LTDA ME 20052502131128 23510 

5 DROGARIA HTR PRAIA SECA LTDA 20102502121106 24324 

6 FARMÁCIA PARQUE DAS GARÇAS LTDA 20172502111409 25548 

7 THEREZOPOLIS FARMACIA E PERF. LTDA 20102502181310 26672 

8 DROGARIA RIALF LTDA 20022502210853 26893 

9 DROGARIA MODELO DA BARRA LTDA 20052502041430 27150 

10 DROGARIA BRITO E FRANCO LTDA 20052502131242 27941 

11 FARMACIA GUAIACA LTDA ME 20022502170910 5695 

12 DROGARIA REALFARMA LTDA 20022502140949 I02110 

13 CATIRI DRUGSTORE LTDA 20022502180947 L731598851 

 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de maio de 2025. 

 

 

 

Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente do CRF-RJ 
 
 
 

 


